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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de 

direito e tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 

internacionais pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação 

de uma comunidade latino-americana de nações.  
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de 

área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo 

de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios 

que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 

Manaus.  

 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 

propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da 

promulgação da Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.  

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, 

àquela data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.  

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos 

termos do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17 

de outubro de 1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste 

artigo.  

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre a importação de bens e 

serviços e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 

 

Art. 14. As normas relativas à suspensão do pagamento do imposto de 

importação ou do IPI vinculado à importação, relativas aos regimes aduaneiros 

especiais, aplicam-se também às contribuições de que trata o art. 1º desta Lei.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às importações, 

efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, de bens a serem 

empregados na elaboração de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem destinados a emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 

ali instalados, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata o art. 5ºA da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal estabelecerá os requisitos necessários 

para a suspensão de que trata o § 1º deste artigo.  

 

Art. 14-A. Fica suspensa a exigência das contribuições de que trata o art. 1º 

desta Lei nas importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de 

Manaus de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para 

emprego em processo de industrialização por estabelecimentos industriais instalados na 

Zona Franca de Manaus e consoante projetos aprovados pelo Conselho de 

Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

 

CAPÍTULO IX 

DO CRÉDITO 

 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, 

para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao 

pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  
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II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e 

lubrificantes;  

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  

IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da 

empresa;  

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-

se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a 

partir da produção dos efeitos desta Lei.  

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a 

aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de 

base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do 

IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.  

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será 

determinado mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o 

valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições 

dos §§ 7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 

29 de dezembro de 2003.  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais 

pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao 

pagamento das contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o 

§ 4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das 

alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta 

e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria 

da Receita Federal.  

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que 

tratam os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à 

revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda 

que ocorra fase intermediária de mistura;  

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à 

utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei 

nº 10.485, de 3 de julho de 2002;  

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  

V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à 

revenda; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação) 
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VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos 

referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização 

dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das 

alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea 

"b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 

52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 

de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à 

importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no 

processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, 

determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do 

inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos 

referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos 

produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º 

das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 

58-J da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 

de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação 

dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de 

industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas 

referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

............................................................................................................................................. 
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